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Prefeitura Municipal de Juquiá
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI N° 436/2010
DE 13 DE SETEMBRO DE 2010.
CRIA O DIA DA AGRICULTURA FAMILIAR 
DO MUNICÍPIO DE JUQUIÁ, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

MOHSEN HOJEIJE, Prefeito Municipal da Cidade de Juquiá, Estado de São Paulo, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal aprovou o 
Projeto de Lei Legislativo n° 006/2010, de autoria do Vereador Nazem Jaze e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei;

Art. 1o - Fica criado o “ DIA DA AGRICULTURA FAMILIAR DE JUQUIÁ” , que será 
comemorado no dia 12 de dezembro. .r
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Art. 2o - As despesas decorrentes desta Lei, correrão por conta dos recursos no orçamento 
vigente, suplementadas se necessário.

Art. 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 13 DE SETEMBRO DE 2010.
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